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DECRETO Nº 8.048, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
”Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente 

de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão 

de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no 

âmbito da administração pública direta de Leme”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LEME, no uso da atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, 

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente 
de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação 
e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública 
direta de Leme.

§1º Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, oriun-
dos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto no Decreto Fede-
ral nº 11.246, de 27 de Outubro de 2.022, ou outra norma que o substitua.  

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às enti-
dades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas procedi-
mentais de acordo com suas especificidades.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO
Agente de contratação

Art. 2º O agente de contratação será designado pela autoridade competente, 
por Portaria, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8º da 
Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de con-
tratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 
três membros, designados nos termos do disposto no art. 4º e no art. 9º deste Decreto, 
conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º A autoridade competente poderá designar mais de um agente de contrata-
ção, cabendo aos mesmos disporem sobre a forma de coordenação e de distribuição 
dos trabalhos entre eles. 

§3º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 
do certame será designado pregoeiro.

Equipe de apoio

Art. 3º A equipe de apoio será designada por Portaria, e deverá auxiliar o 
agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação, observados os re-
quisitos estabelecidos no art. 9º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contra-
tados, observado o disposto no art. 12. 

Comissão de contratação

Art. 4º Os membros da comissão de contratação serão designados por Porta-
ria, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º. 

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada pelos agentes de con-
tratação indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a 
função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares. 

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três agen-
tes de contratação, cabendo aos mesmos disporem sobre a forma de coordenação e 
de distribuição dos trabalhos entre eles. 

Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de con-

tratação será composta por, no mínimo, três agentes de contratação, que sejam ser-
vidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 
administração pública, admitida a contratação de profissionais para o assessoramen-
to técnico. 

Art. 6º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto 
não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por 
prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para asses-
sorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista 
no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 
não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de con-
tratação. 

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros 
da comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro con-
tratado. 

Gestores e fiscais de contratos

Art. 7º Os gestores e os fiscais de contratos e, eventualmente, os respectivos 
substitutos, serão representantes da administração designados para exercerem as fun-
ções estabelecidas nos arts. 19 e 20, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º. 

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser 
formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da forma-
lização do ato de designação. 

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados:
I- a compatibilidade com as atribuições do cargo; 
II- a complexidade da fiscalização; 
III- o quantitativo de contratos por agente público; e 
IV- a capacidade para o desempenho das atividades. 
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agen-

tes públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada 
no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à 
celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

§ 4º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida 
por órgão designado pela autoridade de que trata o caput. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o responsável pelo órgão responderá pelas 
decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação.

§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afas-
tamento extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal do contrato e dos respecti-
vos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou 
de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário 
em norma interna. 

Art. 8º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por tercei-
ros contratados pela administração, observado o disposto no art. 24. 

Requisitos para a designação

Art. 9º. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste 
Decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 

I- ser, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros permanentes da admi-
nistração pública direta; 

II- ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola 
de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 

III- não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 
da administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados 
habituais, as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com  
a respectiva secretaria,  evidencie significativa probabilidade de novas contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público 
que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade 
em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento.

§ 3º Os agentes de contratação serão designados dentre servidores efetivos  
dos quadros permanentes da administração pública direta municipal.
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Art. 10. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de 
apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos 
não poderá ser recusado pelo agente público, salvo requerimento formal e específi-
co, devidamente justificado.

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir 
o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato 
ao seu superior hierárquico. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá provi-
denciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, 
conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a 
qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 7º.

Princípio da segregação das funções

Art. 11. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 
contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que 
trata o caput: 

I - será avaliada na situação fática processual; e 
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 
a- da consolidação das linhas de defesa; e 
b- de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do 

objeto da contratação. 

Vedações

Art. 12. O agente público designado para atuar na área de licitações e con-
tratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Atuação do agente de contratação

Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial: 
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contrata-
ções, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso 
necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o 
caso, para que o calendário de contratação estabelecido no Plano Anual de Contra-
tações (quando houver), seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da 
contratação; e 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as se-
guintes ações: 

a - receber, examinar e encaminhar para decisão,  as impugnações e os pedi-
dos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e/ou requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; 

b - verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requi-
sitos estabelecidos no edital; 

c -  verificar e julgar as condições de habilitação; 
d - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 
e - encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
e.1 os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de sane-

amento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua 
validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

e.2  Os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 
78 da Lei nº 14.133, de 2021;

e.3 negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado;

e.4 indicar o vencedor do certame; 
e.5 conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
e.6 encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento 

e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 
adjudicação e para homologação. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de 
apoio, de que trata o art. 3º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, 
exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se 
ao acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução 
processual. 

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratação estará desobrigado 
da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de 
referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 

§ 4º Observado o disposto no art. 9º deste Decreto, o agente de contratação 

poderá delegar as competências de que tratam os incisos I e II do caput, desde que 
seja devidamente justificado e que não sejam privativas de sua competência legal. 

§ 5º O não atendimento das diligências do agente de contratação por setores 
da administração, ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo.

Art. 14. O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de asses-
soramento jurídico e de controle interno da administração para o desempenho das 
funções essenciais à execução das suas funções. 

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou 
em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas 
internas do órgão quanto ao fluxo procedimental. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de 
assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, de 
forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a su-
pervisão técnica e as orientações normativas aplicáveis e se manifestará acerca dos 
aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos administrati-
vos da gestão de contratações. 

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará 
eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, explicitando, em caso de discordância, sua motivação. 

Atuação da equipe de apoio

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação  ou a co-
missão de contratação, e o pregoeiro na licitação na modalidade pregão, no exercício 
de suas atribuições. 

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de as-
sessoramento jurídico e de controle interno da administração, nos termos do disposto 
no art. 14. 

Funcionamento da comissão de contratação

Art. 16. Caberá à comissão de contratação: 

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 13, quando 
a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos 
os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 4º e no art. 9º; 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o 
disposto no art. 13; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos au-
xiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos 
estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma 
prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação responderão 
solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que expressar 
posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 17. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de as-
sessoramento jurídico e de controle interno da administração, nos termos do disposto 
no art. 14. 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 18. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscaliza-

ção técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao Departamento de Licitações 
e Compras para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à altera-
ção, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 
contratos, entre outros; 

II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto 
estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamen-
to, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da 
fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos admi-
nistrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e 
quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, 
a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e



IMpreNsa OfIcIaL dO MuNIcípIO de LeMe  -  3LEME, 14 dE Março  dE 2023         

IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos 
aspectos técnicos e/ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer conco-
mitantemente em secretarias distintas. 

§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser reali-
zadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, 
por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das 
atividades. 

§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o 
desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 

  
Gestor de contrato

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impe-
dimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa 
e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 18; 

II - acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autori-
dade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obs-
tem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execu-
ção, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução  processual e ao envio da 
documentação pertinente ao Departamento de Licitações e Compras para a formali-
zação dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 18; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea d do inciso VI do § 3º do 
art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução 
do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão 
do contrato, com apoio dos fiscais; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente de-
finidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do documento de 
atesto de cumprimento de obrigações; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 
23, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contra-
tuais; e

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,  pelo agente ou pelo setor compe-
tente para tal, conforme o caso. 

Parágrafo único. Quando da contratação de objeto que atenda a mais de uma 
Secretaria, simultaneamente, as funções de gestor de contrato, poderão ser exercidas 
por único agente, ou por comissão designada pelo Prefeito ou  Secretário.  

Fiscal de contrato

Art. 20. Caberá ao fiscal do contrato, e ao seu substituto quando o substituir, 
a fiscalização técnica, administrativa e setorial do contrato, assim detalhadas:

§ 1º Na fiscalização técnica, deverá:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 
ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento 
e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato; 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elabo-
ração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cum-
primento de obrigações assumidas pelo contratado; e 

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido, median-
te termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

§ 2º Na fiscalização administrativa, deverá:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formali-
zação de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 
pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, tra-
balhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar o gestor do 
contrato ou Secretário da pasta; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato;

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elabo-
ração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cum-
primento de obrigações assumidas pelo contratado; e 

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

§3º Na fiscalização setorial, as atribuições previstas no presente artigo,  nos 
termos do inciso IV, do art. 18.

Art. 21. Quando da exiguidade ou inexistência de pessoal com atribuições 
para o exercício das funções previstas no art. 20, dentro da secretaria requisitante,  
e/ou, quando for o caso de contratações cujo objeto atenda a mais de uma secretaria 
simultaneamente, a fiscalização do contrato poderá ser exercida agente único de 
outra secretaria, ou por eventual comissão designada.  

Art. 22. No caso de obras e serviços de engenharia, a função de fiscal do 
contrato deverá ser exercida por engenheiro ou arquiteto.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 23. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato ou da 
comissão de fiscalização, e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da 
comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 
provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos 
no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Terceiros contratados

Art. 24. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsi-
diar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o 
seguinte:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclu-
siva de fiscal de contrato; e 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabi-
lidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 25. O gestor e o fiscal, ou suas comissões respectivas, poderão ser au-
xiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados 
a administração, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações 
para prevenir riscos na execução do contrato.

Decisões sobre a execução dos contratos

Art. 26. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à 
execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato serão efetuados no prazo de até um mês, contado da data do protocolo 
do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que esta-
beleça prazo específico. 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que motivado. 

§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, 
pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competên-
cias. 

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
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Orientações gerais

Art. 27. A Secretaria de Administração, no âmbito de sua competência, po-
derá editar normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem obser-
vados, na área de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela equipe 
de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e pelos fiscais de contratos, 
observado o disposto neste Decreto. 

Art. 28. Este Decreto entrará em vigor em 1º de abril de 2.023. 
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.049, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
“Institui no âmbito da administração municipal direta, o catálogo 

eletrônico de padronização, conforme disposto no inc. II, 

do art. 19 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-
gais,  

DECRETA

CAPÍTULO I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto institui o catálogo eletrônico de padronização de com-
pras, serviços e obras, no conforme disposto no inc. II, do art. 19 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, na administração pública municipal direta. 

§1º. Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 
oriundos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto na Porta-
ria SEGES/ME Nº 938, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.022, ou outra norma que a 
substitua.  

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades.

CAPÍTULO II
Do catálogo eletrônico de padronização

Art. 2º A Administração direta municipal elaborará catálogo eletrônico de 
padronização de compras, serviços e obras, que poderá ser utilizado em licitações 
cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá 
toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, as-
sim como as especificações dos respectivos objetos.

§ 1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, 
poderá ser adotado o do Poder Executivo Federal.

§ 2º As disposições do presente artigo poderão ser implementadas após 1º de 
abril de 2023, cabendo ao Administrador Público justificar por escrito e anexar ao 
respectivo processo licitatório, a não utilização do catálogo eletrônico de padroniza-
ção ou dos eventuais modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput do artigo 
19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Normas complementares

Art. 3º O Secretário de Administração poderá editar normas complementares 
para a execução do disposto neste Decreto. 

Vigência

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor em 1º de Abril de 2.023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.050, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
“Regulamenta, no âmbito da administração direta municipal,  o 

disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas das estruturas da administração pública nas 

categorias de qualidade comum e de luxo.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-
gais,  

DECRETA

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal direta nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

§1º. Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 
oriundos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto no Decreto 
Federal nº 10.818, de 27 de Setembro de 2.021, ou outra norma que o substitua.  

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 

identificável por meio de características tais como: 
a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada 

elasticidade-renda da demanda; 
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos se-

guintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, 

no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável 

ou com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à 

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que 

suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete pre-
juízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima 
ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da 
quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

Classificação de bens

Art. 3º As unidades de contratação das secretarias municipais considerarão 
no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput 
do art. 2º: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço 
do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de 
acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao 
longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo conside-

rado na definição do inciso I do caput do art. 2º: 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 

do órgão ou da entidade. 

Vedação à aquisição de bens de luxo

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 
luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual

Art. 6º As unidades de contratação das secretarias municipais, em conjunto 
com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos 
documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contra-
tações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de con-
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sumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de 
demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos 
bens demandados. 

Normas complementares

Art. 7º A Secretaria de Administração poderá editar normas complementares 
para a execução do disposto neste Decreto. 

Vigência

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor em 1º de Abril de 2.023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.051, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas 

contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito da Administração Pública municipal direta. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-
gais,  

DECRETA

CAPÍTULO I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa 
física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública municipal  direta.

§1º. Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 
oriundos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/ME Nº 116, de 21 de dezembro de 2.021, ou outra norma que a 
substitua.

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades.

Art. 2º Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa física todo o traba-
lhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do 
objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados 
como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de con-
tratação pública da administração direta municipal, sendo equiparado a fornecedor 
ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, 
oferece proposta.

Abertura a pessoas físicas

Art. 3º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a 
contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2º, em observância aos objetivos 
da isonomia e da justa competição. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando o objeto da con-
tratação for privado de pessoas jurídicas, e/ou, exigir capital social mínimo e estru-
tura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo téc-
nico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa 
física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

CAPÍTULO II
DO EDITAL

Regras específicas

Art. 4º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras 
cláusulas:

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando cou-
ber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem 
ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com 
o objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b)  prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 
c)  certidão negativa de insolvência civil; 
d)  declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contra-

tação direta; 
e)  declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescen-
tar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de con-
tribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições 
da contratação pela Administração. 

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado (Sicaf), ou outro utilizado pela Administração, divulgado no 
edital ou aviso de contratação direta . 

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do 
valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art. 5º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração, 
que poderá expedir normas complementares para a execução deste Decreto. 

Vigência

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor em 1º de Abril de 2.023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.052, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de 
que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  no âmbito 

da Administração Pública Municipal Direta. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições legas.

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal direta. 

§1º. Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 
oriundos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto no Decreto 
Federal nº 11.246, de 27 de Outubro de 2.022, ou outra norma que o substitua.  

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades.

Art. 2° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada 
para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, 
incluídos os serviços de engenharia. 

§ 1º Para realização dos procedimentos, a administração direta adotará fer-
ramenta informatizada dentre os sistemas disponíveis no mercado, que estejam inte-
grados  ao Sistema de Gestão de Parcerias do União - Sigpar, nos termos do Decreto 
Federal nº 11.271, de 05 de dezembro de 2.022, e ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 

Hipóteses de uso

Art. 3º A administração direta municipal adotará, preferencialmente, a dis-
pensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manuten-
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ção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenha-
ria, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, quando cabível; e 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de uma 
secretaria, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do caput, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, en-
tendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, iden-
tificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE. 

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de serviços 
de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão contratante, inclu-
ído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, até o limite estabelecido pelo Governo Federal.

§ 4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das 
hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização, adjudica-
ção e pela homologação da contratação deve observar o disposto no art. 73 da Lei nº 
14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

§ 5º A não adoção da forma eletrônica estabelecida no caput deste artigo, 
deverá ser justificada pelo Secretário da pasta ou Prefeito, e divulgada nos termos 
do § 2º do art.4º.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
Instrução

Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto execu-
tivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos de regulamentação municipal; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 
VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e 
VIII - autorização da autoridade competente. 
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3º, 

somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV 
do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contra-
to, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 
utilizado pela Administração Municipal. 

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 
dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

Órgão promotor do procedimento

Art. 5º O órgão deverá inserir no sistema as seguintes informações para a 
realização do procedimento de contratação: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto 

no inciso II do art. 4º, observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização 

da obra; 
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, quando for o caso.

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o 
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

§ 1º Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado para aber-
tura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior 
a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

§2º São competentes para execução dos procedimentos dispostos neste ar-
tigo, o órgãos de compras - indicar as secretarias  da Secretaria de Administração, 
bem como os das demais secretarias que assim o possuam, os quais deverão adotar 
procedimentos de aferição conjunta das hipóteses de enquadramento das contrata-
ções por dispensa, evitando-se o fracionamento indevido.

§ 3º O sistema mencionado no art. 2º deste Decreto, será indicado pelo De-
partamento de Licitações e Compras da Secretaria de Administração, ficando os de-
mais órgãos mencionados no §2º deste artigo, obrigados a dele se utilizarem.   

Divulgação

Art. 6º O procedimento será divulgado no sítio eletrônico utilizado pela Ad-
ministração direta municipal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Fornecedor

Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 
devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.

Art. 8º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o forne-
cedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo for-
necedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já 
registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigilo-
so para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 9º. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES

Abertura

Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será auto-
maticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por 
período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no 
caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação. 

Envio de lances

Art. 11. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior per-
centual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao 
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último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tem-
po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Art. 13. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do rece-
bimento de seu lance. 

CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Julgamento

Art. 14. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 11, 
o órgão realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

Art. 15. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão 
poderá negociar condições mais vantajosas.

§ 1º Na hipótese de dispensa de licitação com base  nos incisos I e II do art. 
75, da Lei 14.133/21, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemen-
te à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, sendo que a verificação 
quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o 
número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 16. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classi-
ficados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15. 

Art. 17. Definida a proposta vencedora, o órgão deverá solicitar, por meio 
do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apre-
sentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de 
custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os res-
pectivos valores readequados à proposta vencedora. 

Habilitação

Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigi-
das, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no 
sistema utilizado pela Administração municipal direta, assegurado aos demais parti-
cipantes o direito de acesso aos dados nele constantes. 

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação 
direta.

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, o órgão de-
verá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do 
sistema.

Art. 19. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela 
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contra-
tações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvi-
mento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, 
somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal 
federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

Art. 20. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 19, o 
fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 
a habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

Procedimento fracassado ou deserto

Art. 21. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas 
hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação e homologação

Art. 22. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 
procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Aplicação

Art. 23. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 
anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art. 24. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante 
o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedi-
mento. 

Art. 25. Os órgãos, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de 
Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato 
que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 
segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos deverão assegurar o sigilo e a integridade dos da-
dos e informações da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, protegendo
-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

Art. 26. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada dire-
tamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 
ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 

Art. 27. A Secretaria de Administração poderá: 

I - expedir normas complementares necessárias para a execução deste De-
creto; e 

II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais 
para fins de operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica.

Art. 28. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão diri-
midos pelo Departamento de Licitações e Compras da Secretaria de Administração.

Vigência

Art. 29. Este Decreto entrará em vigor em 1º de Abril de 2.023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.053, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Prelim-
inares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços e obras, no âmbito da administração pública federal 
municipal direta. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-
gais, 

DECRETA
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Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Pre-
liminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no 
âmbito da administração pública municipal direta.

§1º. Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 
oriundos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto na Instrução 
Normativa SEGES nº 58, de 27 de agosto de 2.022, ou outra norma que a substitua.

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMIARES
Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envol-
vido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou corres-
pondentes entre si; 

III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação dire-
ta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação 
da necessidade da Administração; 

IV - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade 
de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional 
sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização 
de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de 
mesma natureza; e 

VI - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 
contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de 
uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

 § 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 
mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, de-
tenha conhecimento técnico operacional sobre o objeto demandado, observado o 
disposto no inciso V do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planeja-
mento da contratação caberá aos respectivos Secretários municipais, e não ensejará, 
obrigatoriamente, a criação de novas estruturas. 

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO
Diretrizes Gerais

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor so-
lução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e am-
biental da contratação. 

Art. 4º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, 
(quando houver) além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 5º O ETP será elaborado por servidores da área técnica e requisitante das 
secretarias interessadas na contratação, devendo estas aturem em conjunto quando 
relativas a objetos destinados a mais de uma secretaria. 

Conteúdo

Art. 6º Deverão constar do ETP,  os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à es-

colha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as 
leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e 
desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas pos-
síveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, 
podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entida-
des públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou interna-
cional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias 
ou inovações que melhor atendam às neces-sidades da Administração; 

b)  ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma 
eletrônica, para coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, 
ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa 
mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; 
e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administra-
ção, tais como chamamentos públicos de doação e permu-tas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relaciona-
das à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das me-
mórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdepen-
dência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 

Anual (quando houver), de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de 
planejamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros dispo-
níveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à ce-
lebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, 
necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servi-
dores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas miti-
gadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, 
VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, 
apresentar as justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quan-
tidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que 
limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que 
possível. 

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a con-
secução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências me-
ramente formais. 

Art. 7º. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, 
serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licita-
tório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação di-
reta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º 
do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idên-
tica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em 
especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art.8º. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da quali-
dade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no 
edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o 
critério de julgamento de técnica e preço conforme o disposto no § 1º do art. 36 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9º. Na elaboração do ETP, os órgãos poderão pesquisar, no Sistema ETP 
Digital do Governo Federal, os ETP de outras unidades, como forma de identificar 
soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração muni-
cipal. 

Art. 10. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de 
classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
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Exceções à elaboração do ETP 

Art. 11. A elaboração do ETP: 
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do 

art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 12. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá 
ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art. 13. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração, 
que poderá expedir normas complementares para a execução deste Decreto. 

Vigência

Art. 14. Este Decreto entra em vigor em 1º de abril de 2023.
Parágrafo único. Permanecem válidos todos os procedimentos administrati-

vos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011.

Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.054, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a governança das contratações públicas no 

âmbito da Administração Pública municipal direta 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME,  tendo em vista o disposto da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre a governança das contratações públicas no 
âmbito da Administração Pública municipal direta.

 §1º. Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 
oriundos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto na Portaria 
SEGES/ME Nº 8.678, DE 19 DE JULHO DE 2021, no que couber, ou outra norma 
que a substitua.  

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades.

§ 3º A alta administração da Prefeitura de Leme deve implementar e manter 
mecanismos e instrumentos de governança das contratações públicas em consonân-
cia com o disposto neste Decreto. 

Definições

Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - alta administração: Chefe do Executivo, Secretários municipais e, even-
tualmente, demais gestores que integram o nível executivo da administração direta, 
com poderes para estabelecer as políticas, os objetivos e conduzir a implementação 
da estratégia para cumprir a missão da organização; 

II - estrutura: maneira como estão divididas as responsabilidades e a autori-
dade para a tomada de decisões em uma organização; 

III - governança das contratações públicas: conjunto de mecanismos de lide-
rança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a 

atuação da gestão das contratações públicas, visando a agregar valor ao negócio do 
órgão, e contribuir  para o alcance de seus objetivos, com riscos aceitáveis;  

IV  - metaprocesso de contratação pública: rito integrado pelas fases de pla-
nejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato, e que serve 
como padrão para que os processos específicos de contratação sejam realizados; 

V  - negócio de impacto: empreendimento com o objetivo de gerar impacto 
socioambiental e resultado financeiro positivo de forma sustentável, nos termos do 
Decreto Federal  nº 9.977, de 19 de agosto de 2019, no que couber, ou o que vier a 
substituí-lo; 

VI - Plano de Contratações Anual: instrumento de governança, facultativa-
mente elaborado anualmente pela administração direta, contendo todas as contrata-
ções que se pretende realizar ou prorrogar no exercício subsequente, com o objetivo 
de racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o seu planejamento es-
tratégico e subsidiar a elaboração da respectiva lei orçamentária  municipal;

VII - Plano  de Logística Sustentável  - PLS:  instrumento de governança, 
vinculado ao planejamento estratégico da administração, ou instrumento equivalen-
te, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das  contratações e da logística 
no âmbito da administração,  considerando objetivos e ações referentes a critérios 
e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cul-
tural; e 

VIII  - risco: evento futuro e identificado, ao qual é possível associar uma 
probabilidade de ocorrência e um grau de impacto, que afetará, positiva ou negativa-
mente, os objetivos a serem atingidos, caso ocorra.  

CAPÍTULO II
FUNDAMENTOS
Objetivos

Art. 3º Os objetivos das contratações públicas são: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 
vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Função                       

Art. 4º A governança nas contratações públicas tem por função assegurar o 
alcance dos objetivos de que trata o art. 3º.

Diretrizes 

Art. 5º São diretrizes da governança nas contratações públicas: 

I - promoção do desenvolvimento sustentável;
II - promoção do tratamento diferenciado e  simplificado  à microempresa e 

à empresa de pequeno porte, nos termos da Lei; 
III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 
IV  - alinhamento das contratações públicas aos planejamentos estratégicos 

da administração, bem como às leis orçamentárias; 
V - fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barreira de entra-

da a fornecedores em potencial; 
VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como forma de 

se promover a inovação e de se prospectarem soluções que maximizem a efetividade 
da contratação; 

VII - desburocratização, incentivo à participação social, uso de linguagem 
simples e de tecnologia; 

VIII - transparência processual; 
IX  - padronização e centralização de procedimentos, sempre que pertinente. 

CAPÍTULO III 
INSTRUMENTOS 
Instrumentos

Art. 6º São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre 
outros: 

I - Plano de Logística Sustentável - PLS; 
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II - Plano de Contratações Anual;
III -  Política de gestão de estoques; 
IV - Política de compras compartilhadas; 
V - Gestão por competências;
VI - Política de interação com o mercado; 
VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 
VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e
IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas. 

Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo de-
vem estar alinhados entre si. 

Plano de Logística Sustentável

Art. 7º A administração municipal poderá elaborar e implementar  Plano de 
Logística Sustentável -  PLS, com base no modelo de referência definido em ato da 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, ou outro que entender conveniente. 

Parágrafo único. Os critérios e práticas estabelecidas pelo PLS deverão ser 
considerados para fins de definição: 

I - da especificação do objeto a ser contratado; 
II -  das obrigações da contratada; ou 
III - de requisito previsto em lei especial, de acordo com o disposto no inciso 

IV do caput do art. 67 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 8º  Os PLS deverão conter, no mínimo:

I  - diretrizes para a gestão estratégica das contratações e da logística no 
âmbito da administração; 

II - metodologia para aferição de custos indiretos, que poderão ser conside-
rados na escolha da opção mais vantajosa à Administração, relacionados às despesas 
de manutenção, utilização, reposição, depreciação, tratamento de resíduos sólidos e 
impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto con-
tratado; 

III - ações voltadas para: 
a) promoção da racionalização e do consumo consci-ente de bens e serviços; 
b)  racionalização da ocupação dos espaços físicos;
c)  identificação dos objetos de menor impacto ambi-ental; 
d)  fomento à inovação no mercado;
e)  inclusão dos negócios de impacto nas con-tratações públicas; e 
f)  divulgação, conscientização e capacitação acerca da logística sustentável;
IV - responsabilidades dos atores envolvidos na elaboração, na execução, no 

monitoramento e na avaliação do PLS; e 
V - metodologia para implementação, monitoramento e avaliação do PLS.

§ 1º O PLS deverá nortear a elaboração: 
I - do Plano de Contratações Anual, quando houver; 
II - dos estudos técnicos preliminares; e 
III - dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de 

cada contratação. 

§ 2º Os objetivos dispostos no art. 3º deverão, sempre que possível, ser des-
dobrados em indicadores e metas, e monitorados pelo PLS. 

§ 3º O PLS será publicado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura;

Art. 9º O PLS deverá estar vinculado ao planejamento estratégico da admi-
nistração, ou instrumento equivalente, e ao plano plurianual.

Plano de Contratações Anual 

Art. 10. A Administração poderá elaborar seu Plano de Contratações Anual 
de acordo com as regras definidas pela Lei 14.133/21, e sua regulamentação muni-
cipal. 

Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual,  deverá estar alinhado ao 
planejamento estratégico da administração e poderá subsidiar a elaboração da pro-
posta orçamentária. 

Política de gestão de estoques 

Art. 11. Compete as Secretarias,  quanto à gestão de estoques decorrentes dos 
processos de contratações públicas: 

I - assegurar  a minimização de perdas, deterioração e obsolescência, reali-
zando, sempre que possível, a alienação, a cessão, a transferência e a destinação final 
ambientalmente adequada dos bens móveis classificados como inservíveis;

II -  garantir os níveis de estoque mínimos para que não haja  ruptura no 
suprimento, adotando-se, sempre que possível, soluções de suprimento just-in-time; 

III - considerar, quando da elaboração dos estudos técnicos preliminares, os 
custos de gestão de estoques como informação gerencial na definição do modelo de 
fornecimento mais efetivo. 

Política de compras compartilhadas 

Art.  12. Compete a administração, no processo de contratações públicas: 

I - realizar as contratações de bens e serviços de uso comum, preferencial-
mente, de forma atender a demanda de todas as secretarias;  

II - utilizar de soluções centralizadas eventualmente disponibilizadas. 

Gestão por competências 

Art.  13. Compete a alta administração, quanto à gestão por competências do 
processo de contratações públicas:

I - assegurar a aderência às normas, regulamentações e padrões estabeleci-
dos, quanto às  competências para os agentes públicos que desempenham papéis 
ligados à governança, à gestão e à fiscalização das contratações; 

II - garantir que a escolha dos ocupantes de funções-chave, funções de con-
fiança ou cargos em comissão, na área de contratações, seja fundamentada nos perfis 
de competências definidos conforme o inciso I, observando os princípios da transpa-
rência, da eficiência e do interesse público, bem como os requisitos definidos no art. 
7º da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - elencar, quando da realização de planos de desenvolvimento ou capa-
citação de servidores, ações de desenvolvimento dos dirigentes e demais agentes 
que atuam no processo de contratação, contemplando aspectos técnicos, gerenciais e 
comportamentais desejáveis ao bom desempenho de suas funções. 

Política de interação com o mercado fornecedor e com associações empre-
sariais

Art.  14. Compete a administração, quanto à interação com o mercado forne-
cedor e com associações empresariais:

I -  promover regular e transparente diálogo quando da confecção dos estudos 
técnicos preliminares, de forma a se obterem insumos para a otimização das espe-
cificações dos objetos a serem contratados, dos parâmetros de mercado para melhor 
técnica e custo das contratações, e das obrigações da futura contratada, conforme 
dispõe o art. 21 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

II - observar a devida transparência acerca dos eventos a serem conduzidos 
na fase da seleção do fornecedor, respeitados os princípios da isonomia e da publi-
cidade; 

III - padronizar os procedimentos para a fiscalização contratual, respeitando-
se os princípios do devido processo legal e do contraditório quando da apuração de 
descumprimentos junto a fornecedores; e 

IV  -  estabelecer exigências sempre proporcionais ao objeto a ser contratado, 
para assegurar que as oportunidades sejam projetadas de modo a incentivar a am-
pla participação de concorrentes potenciais, incluindo novos entrantes e pequenas e 
médias empresas.

Gestão de riscos e controle preventivo 

Art.  15. Compete a administração, quanto à gestão de riscos e ao controle 
preventivo do processo de contratação pública:

I  - estabelecer diretrizes para a gestão de riscos e o controle preventivo que 
contemplem os níveis do metaprocesso de contratações e dos processos específicos 
de contratação; 

II - realizar a gestão de riscos e o controle preventivo do metaprocesso de 
contratações e dos processos específicos de contratação, quando couber, conforme 
as diretrizes de que trata o inciso I; 

III - incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da governança, da 
gestão de riscos e do controle preventivo nas contratações; e 

IV - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os 
níveis da administração direta municipal, tenham acesso tempestivo às informações 
relativas aos riscos aos quais está exposto o processo de contratações, inclusive para 
determinar questões relativas à delegação de competência, se for o caso. 

Parágrafo único. A gestão de riscos e o controle preventivo deverão raciona-
lizar o trabalho administrativo ao longo do processo de contratação, estabelecendo-
se controles proporcionais aos riscos e suprimindo-se rotinas puramente formais. 

Diretrizes para a gestão dos contratos 

Art.  16. Compete a Administração, quanto à gestão dos contratos: 

I - avaliar a atuação do contratado no cumprimento das obrigações assu-
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midas, baseando-se em indicadores objetivamente definidos, sempre que aplicável; 
II - introduzir rotina aos processos de pagamentos dos contratos, incluindo as 

ordens cronológicas de pagamento, juntamente com sua memória de cálculo, relató-
rio circunstanciado, proposições de glosa e ordem bancária; 

III - utilizar-se de critério para a nomeação de gestores e fiscais de contrato, 
com base no perfil de competências previsto no art. 13, e evitando a sobrecarga de 
atribuições; 

IV - modelar o processo sancionatório decorrente de contratações públicas, 
estabelecendo-se, em especial, critérios objetivos e isonômicos para a determinação 
da dosimetria das penas, com fulcro no § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; 

V - prever a implantação de programas de integridade pelo contratado, de 
acordo com a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, na hipótese de objetos de 
grande vulto, e para os demais casos, quando aplicável; e

 VI - constituir, com base no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, base de dados de 
lições aprendidas durante a execução contratual, como forma de aprimoramento das 
atividades da Administração. 

Definição de estrutura da área de contratações 

Art. 17 . Compete a alta adminsitração, quanto à estrutura da área de  con-
tratações públicas: 

I - proceder, periodicamente, à avaliação quantitativa e qualitativa do pesso-
al, de forma a delimitar as necessidades de recursos materiais e humanos; 

II - estabelecer em normativos internos:
a) competências, atribuições e responsabilidades dos dirigentes, incluindo 

a responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e pro-cedimentos de controles 
internos necessários para mitigar os riscos; 

b)  competências, atribuições e responsabilidades dos demais agentes que 
atuam no processo de contratações; e 

c)  política de delegação de competência para au-torização de contratações, 
se pertinente. 

III  - avaliar a necessidade de atribuir a uma comissão, integrada por repre-
sentantes das diversas secretarias, a responsabilidade por auxiliar a alta administra-
ção nas decisões relativas às contratações; 

IV - zelar pela devida segregação de funções, vedada a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos; 

V - proceder a ajustes ou a adequações em suas estruturas, considerando a 
centralização nas compras, com o objetivo de realizar contratações em grande esca-
la, sempre que oportuno; e 

VI - observar as diferenças conceituais entre controle interno, a cargo dos 
gestores responsáveis pelos processos que recebem o controle, e auditoria interna, de 
forma a não atribuir atividades de cogestão à unidade de auditoria interna.  

CAPÍTULO IV 
USO DE TECNOLOGIAS DIGITAIS PARA APOIAR AS CONTRATA-

ÇÕES PÚBLICAS 
Tecnologias digitais 

Art.  18. A Administração municipal direta, poderá utilizar o Sistema de 
Compras do Governo Federal -  Comprasnet 4.0 - ou outro sistema disponível que 
entenda pertinente e suficiente para operacionalização de todas as etapas do proces-
so de contratação disponíveis nessas plataformas, sendo facultado o uso de outras 
ferramentas eletrônicas de apoio para processos de trabalho ainda não alcançados 
pelas mesmas. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Acompanhamento e atuação da alta administração 

Art.  19. A alta administração implementará e manterá mecanismos e instru-
mentos de governança das contratações públicas estabelecendo, no âmbito de sua 
competência, no mínimo: 

I - formas de acompanhamento de resultados, com indicadores e metas para 
a gestão dos processos de contratações; 

II - iniciativas que promovam soluções para melhoria do desempenho institu-
cional, com apoio, quando possível, dos resultados da gestão de riscos e do controle 
preventivo; e 

III - instrumentos de promoção do processo  decisório orientado por evidên-
cias, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela desburocratização e 
pelo apoio à participação da sociedade. 

Orientações Gerais
Art.  20. A Secretaria de Administração poderá expedir normas complemen-

tares para a execução deste Decreto.  

Vigência 

Art.  21. Este Decreto entra em vigor no dia 1º de abril de 2023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.055, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública municipal direta. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-
gais,  

D E C R E T A

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por 
menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública municipal direta. 

Art. 2º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que 
trata este Decreto pela administração direta municipal. 

§ 1º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da auto-
ridade competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata este 
Decreto, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para 
a Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se observar o disposto 
nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§2º. Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 
oriundos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, ou outra norma 
que a substitua.  

§3º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades.

Adoção e modalidades 

Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será ado-
tado quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação 
da qualidade técnica das propostas que excederem os requisitos mínimos das especi-
ficações não forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração. 

Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será 
adotado:

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente; 
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º; 
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for en-

tendido como o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo. 

Definições 

Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 
I - lances intermediários: 
a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o crité-

rio de julgamento de menor preço; e 
b)  lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério 

de julgamento de maior desconto. 
II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf: ferramenta 

informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.
gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburo-
cratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia, para cadastramento dos participantes de procedimentos de con-
tratação pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Públi-
ca federal direta, autárquica e fundacional.

 
Vedações 

Art. 6º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, 
em relação à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata este 
Decreto. 

CAPÍTULO II
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DOS PROCEDIMENTOS

Forma de realização

Art. 7º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do 
Sistema de Compras do Governo federal disponível no endereço eletrônico www.
gov.br/compras, ou em outra plataforma utilizada pela Administração Direta Muni-
cipal, desde que integrada a Plataforma + Brasil - Sigpar, com lançamento dos dados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas;

  § 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no manual 
técnico operacional da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra-
tização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, caso disponível no 
sítio eletrônico a que se refere o caput, para acesso ao sistema e operacionalização, 
quando utilizado o Sistema de Compras do Governo Federal, ou próprios das even-
tuais outras plataformas utilizadas pela Administração municipal.

Fases 

Art. 8º A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior des-
conto observará as seguintes fases sucessivas: 

I - preparatória; 
II - divulgação do edital de licitação; 
III - apresentação de propostas e lances; 
IV - julgamento; 
V - habilitação; 
VI - recursal; e 
VII - homologação. 
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato 

motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas 
nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital 
de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação 
e as propostas com o preço ou o maior desconto, observado o disposto no § 1º do 
art. 36 e no § 1º do art. 39; 

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, 
na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para a verificação 
dos documentos de habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o horário para 
manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos do art. 
40 ;

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, 
observado o disposto no § 3º do art. 39; e 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados. 
§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve 

ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de 
recorrer do licitante. 

§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do 
disposto no inciso III do art. 4º, serão observadas as fases próprias desta modalidade, 
nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parâmetros do critério de julgamento 

Art. 9º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto conside-
rará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu 
ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre 
que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de 
acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global 
fixado no edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto 
será estendido aos eventuais termos aditivos.

CAPÍTULO III
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Agente de contratação ou comissão de contratação

Art. 10. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo pregoeiro, 
agente de contratação,  ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos 
termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do pregeoiro, agente de contratação, 
da equipe de apoio e da comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo 
com as regras definidas em decreto municipal, em atendimento ao disposto no § 3º 
do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA

Orientações gerais

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se 
com o Plano de Contratações Anual (quando houver) e com as leis orçamentárias, 
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos os documentos e procedimentos ne-
cessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a modalidade 
de licitação adotada, nos termos do art. 4º. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão obser-
vados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, am-
biental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável 
dos órgãos. 

Orçamento estimado sigiloso 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 
ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação 
não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, 
observado o § 1º do art. 30. 

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não preva-
lecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto cons-
tará obrigatoriamente do edital de licitação. 

Do licitante 

Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 
eletrônica:

I - credenciar-se previamente no Sicaf ou no sistema eletrônico utilizado no 
certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta 
com o preço ou o desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de 
habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º do art. 39, até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do departamento promotor da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo li-
citatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimen-
to que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

CAPÍTULO V 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Divulgação 

Art. 14. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com 
a convocação dos interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de 
licitação e de seus anexos no PNCP, site oficial da Prefeitura de Leme, e em eventual 
outro sistema utilizado para realização de licitações na forma eletrônica, conforme 
disposto no art. 7º. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publi-
cação de extrato do edital na Imprensa Oficial do Município,  bem como em jornal 
diário de grande circulação. 

Modificação do edital de licitação 

Art. 15. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divul-
gação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mes-
mos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos e impugnações 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão públi-
ca, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

§ 1º A autoridade competente do órgão municipal responderá aos pedidos de 
esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cer-
tame,  podendo ainda requisitar subsídios formais aos órgãos técnicos responsáveis 
pela elaboração do edital de licitação ou dos anexos. 

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão me-
dida excepcional que deverá ser motivada nos autos do processo de licitação. 

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publi-
cada nova data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17. 
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§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divul-
gadas em sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema utiliza-
do para a disputa, dentro do prazo estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes 
e a Administração. 

CAPÍTULO VI 
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

Prazo 

Art. 17. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, con-
tados a partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação 
no PNCP, são de: 

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; 
II - no caso de serviços e obras: 
a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços 

comuns de engenharia; 
b)  25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e 

serviços especiais de engenharia; 
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de ex-ecução for de contratação 

integrada; 
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de con-

tratação semiintegrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” 
deste inciso; 

§ 1º O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 (sessenta) 
dias úteis na fase competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em 
atenção ao disposto no inciso VIII do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Apresentação da proposta 

Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos 
incisos III e IV do art. 8º, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabe-
lecidos no caput, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 
1º do art. 39. 

§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exi-
gência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, 
de 2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital de licitação. 

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 
1º, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII. 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que com-
põem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a 
fase de envio de lances.

Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 
18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que 
trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo para-
metrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanen-
temente aos órgãos de controle externo e interno. 

CAPÍTULO VII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE 

LANCES

Horário de abertura 

Art. 20. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública 
será aberta automaticamente pelo sistema. 

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na 
fase de julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem 
classificada. 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os lici-

tantes, vedada outra forma de comunicação. 

Início da fase competitiva 

Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado 
no edital, nos termos do disposto no art. 22, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 
de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipó-
tese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34. 

§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o subs-
tituir, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do proces-
so licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a 
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 22. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de dis-
puta: 

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pror-
rogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de 
licitação; ou 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com 
a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta 
de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos inci-
sos I a III do caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor pre-

ço; ou
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto.

Modo de disputa aberto 

Art. 23. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 
22, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada au-
tomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração desta etapa. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances inter-
mediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas-
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 24. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do 
caput do art. 22, a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
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§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores 
das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores 
ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. § 3º 
No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º. 

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 

Modo de disputa fechado e aberto 

Art. 25. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do 
caput do art. 22, somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a 
etapa da disputa aberta, na forma disposta no art. 23, com a apresentação de lances, o 
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto 
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme 
o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
caput, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, conside-
radas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 23. 

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas-
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 26. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 27. No caso de a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo 
superior a 03 (três) horas para o Pregoeiro, a sessão pública será suspensa e reinicia-
da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos partici-
pantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 

Art. 28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de 
lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de 
que trata o caput. 

CAPÍTULO VIII 
DA FASE DO JULGAMENTO 

Verificação da conformidade da proposta 

Art. 29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação 
da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34, à compatibilidade do 
preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme 
definido no edital. 

§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão promotor da licitação poderá, em 
relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da confor-
midade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade 
e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a 
comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no 
projeto básico. 

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, 
se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado.

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contra-
tação, quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é sufi-
ciente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de confor-
midade de que trata o caput. 

Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar con-
dições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompa-
nhada pelos demais licitantes. 

§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassi-
ficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias 
empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28. 

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29, o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação.

Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores reade-
quados à proposta vencedora. 

Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor 
não atenda ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada 
a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora. 

Inexequibilidade da proposta 

Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexe-
quíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração. 

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 
das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Encerramento da fase de julgamento 

Art. 35. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade 
da proposta de que trata o art. 29, o agente de contratação ou a comissão de con-
tratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante 
conforme disposições do edital de licitação, observado o disposto no Capítulo IX. 

CAPÍTULO IX 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 

Art. 36. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos neces-
sários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá 
ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistema semelhante mantido 
pelo Município. 

§ 2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispen-
sada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações 
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto 
para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 
195 da Constituição Federal. 

Art. 37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documen-
tos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira 
que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro 
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de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 38. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será 
observado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Procedimentos de verificação 

Art. 39. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 
ele abrangidos, no caso de adesão do Município, ou no sistema próprio previsto no 
§1º do art. 36, conforme previsto no edital. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no sistema serão enviados ao mesmo, quando solicitado pelo agente de contratação, 
ou comissão de contratação quando o substituir, até a conclusão da fase de habili-
tação. 

§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas 
nos incisos III e IV do art. 8º, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 
64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à regula-
ridade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do 
art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a subs-
tituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber-
tura do certame; e

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados 
em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação, após solici-
tação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 
no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual 
período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29. 

§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contrata-
ção, quando o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso-
res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI. 

§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo dis-
posto no § 2º do art. 29. 

§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilita-
ção dos licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, 
após concluídos os procedimentos de que trata o § 7º. 

§ 10º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto nos artigos 42 
e 43 da Lei Complementar nº 123/06.

CAPÍTULO X 
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pú-
blica, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 
campo próprio no sistema, no prazo de até três dias úteis, contados a partir da data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de até três dias úteis, contado da data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não possam ser aproveitados. 

CAPÍTULO XI 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABI-

LITAÇÃO

Proposta

Art. 41. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não al-
terem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 

Documentos de habilitação

Art. 42. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber-
tura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão poderá sanar er-
ros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes efi-
cácia para fins de habilitação e classificação.

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Realização de diligências 

Art. 43. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42, 
o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XII 
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Adjudicação objeto e homologação do procedimento
 
Art. 44. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os re-

cursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade supe-
rior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XIII 
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
 
Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de 

preços

Art. 45. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assi-
nar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual pe-
ríodo, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, 
e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, 
ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 

§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de clas-
sificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou 
inferior ao desconto do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
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garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação. 
§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na forma do inciso I do § 3º. 

CAPÍTULO XIV 
DA SANÇÃO 
Aplicação

Art. 46. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à 
ampla defesa. 

CAPÍTULO XV 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e anulação 

Art. 47. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular 
por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a 
prévia manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles depen-
dam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante 
a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante 
a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

Art. 49. A Administração poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 
Art. 50. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão di-

rimidos pela Secretaria de Administração, Departamento de Licitações e Compras, 
que poderão expedir normas complementares e disponibilizar informações adicio-
nais. 

Vigência 
Art. 51. Este Decreto entrará em vigor em 1º de abril de 2.023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.056, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Estabelece procedimento para emissão de pareceres jurídicos em 

atendimento ao disposto na Lei Federal 14.133/21.

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA

Art. 1º Ficam as Secretarias responsáveis, e o Departamento de Licitações 
e Compras, conforme o caso, obrigados a encaminharem os processos licitatórios e 
demais instrumentos para parecer jurídico, em atendimento ao disposto no art. 5º, 
§§3º, 4º e 5º, art. 72, inciso III, e art. 95, da Lei Federal 14.133/21.

§ 1º O prazo para a emissão do parecer citado neste artigo, não poderá ultra-
passar 05 (cinco) dias úteis, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

§ 2º Nos casos excepcionais citados no parágrafo acima, a entrega do parecer 
jurídico não poderá exceder 15 (quinze) dias corridos. 

Art. 2º. Quando encaminhados a Procuradoria Geral, a designação do(s) res-
ponsável(is) pela análise e emissão de parecer através dos procuradores que compõe 
seu quadro, caberá ao Procurador Geral.

Art. 3º  Os pareceres exarados analisarão apenas e tão somente, os aspec-

tos constitucionais e legais acerca do procedimento, nos termos da Lei Federal 
14.133/21.

Parágrafo Único - A conveniência e oportunidade acerca do objeto licitado e/
ou contratado, não se sujeitará a análise e aprovação.

Art. 4º No caso de desaprovação do instrumento em análise, o parecer deverá 
propor as alterações para sua regularização, cabendo a secretaria responsável a sua 
adoção.

§ 1º Caso se entenda indevida a desaprovação, caberá a secretaria ou auto-
ridade responsável pela sua formalização, as respectivas razões e justificativas para 
não adoção das eventuais alterações ou recomendações propostas.

§ 2º O parecer poderá aprovar na íntegra o procedimento, ou aprová-lo com 
ressalvas, mediante considerações ou recomendações pautadas na legislação de re-
gência.

Art. 5º Cabe ao Procurador Geral do Município, a edição da norma prevista 
na §5º do art. 53, da Lei 14.133/21.

Art.6º Este Decreto entrará em vigor em 1º de Abril de 2023, revogadas as 
disposições em contrário, em especial, o Decreto 6.324, de 1 º de julho de 2013.

Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.057, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 
de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral, obras e serviços de engenharia,  no 
âmbito da administração pública municipal direta. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições, 
DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a rea-
lização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal 
direta. 

§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações que emprega-
rem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, as quais deverão 
observar os procedimentos para realização de pesquisa de preços estabelecido em 
normas federais.

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades. 

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em 

série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexe-
quíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressi-
vamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se 
a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global 
do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada. 

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
Formalização

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, 
no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe; 
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
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VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a descon-
sideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se 
aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão su-
porte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 
que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

Critérios

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas 
as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação 
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre 
o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá 
considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos 
ao contratado. 

Parâmetros
Bens e Serviços Comuns

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde, 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclu-
sive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de refe-
rência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 
e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divul-
gação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solici-
tação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orça-
mentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de divulgação do edital. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 
devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos 
do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexida-
de do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 

no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 
para o objeto a ser contratado;  

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da rela-
ção de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta 
à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orça-
mento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente jus-
tificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de 
preços correspondente. 

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, 
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 
que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 
mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devida-
mente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da con-
tratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percen-
tual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou ex-
cessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo. 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 
gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 
5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

Parâmetros
Obras e Serviços de Engenharia

Art. 7º Para contratação de obras e serviços de enge-nharia, o valor estimado, 
acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indi-retas (BDI) de referência e 
dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâme-
tros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços 
e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de 
engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mí-dia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Ex-ecutivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a 
hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, obser-
vado o índice de atualização de preços correspond-ente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de divulgação do edital;

V - desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estima-
do da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio 
da utilização de outros sistemas de custos adotados pela Administração Municipal. 

§1º - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenha-
ria sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 
contratação será calculado nos termos dos incisos I a V deste artigo, acrescido ou não 
de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto 
o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em 
sistema de custo definido no inciso I deste artigo, devendo a utilização de metodo-
logia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contra-
tações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente 
detalhadas no anteprojeto.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contrata-
dos, no orçamento que compuser suas respectivas propos-tas, no mínimo, o mesmo 
nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

 
CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS
Contratação direta

Art. 8º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licita-
ção, aplica-se o disposto no art. 5º e 6º, conforme o caso. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos arts. 5º e 6º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contrata-
ções de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apre-
sentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
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outro meio idôneo. 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá 
ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar espe-
cificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa 
de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 
caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamen-
te mais vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de 
cotações a fornecedores. 

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art. 9º. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 
ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipó-
tese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Vigência

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor em 1º de Abril de 2.023. 
Parágrafo único. Permanecem válidos todos os procedimentos administrati-

vos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da 
Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, incluindo contratações e eventuais renova-
ções ou prorrogações de vigências respectivas.

Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.058, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Regulamenta o procedimento de apuração de infrações e 

aplicação de sanções administrativas aos fornecedores, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no âmbito da Administração Pública Municipal direta.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista  o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º - Este decreto regulamenta o procedimento de apuração de infrações 
e aplicação de sanções administrativas aos fornecedores, nos termos dos artigos 155 
a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âm-bito da Administração 
Pública municipal direta.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que 
couber, às entidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar 
normas procedimentais de acordo com suas especificidades. 

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às contratações que emprega-
rem recursos da União decorrentes de transferências volun-tárias, as quais deverão 
observar os procedimentos estabelecidos em normas federais pertinentes.

Seção II
Definições

Art. 3º - Para os efeitos do disposto neste decreto, considera-se:
I – descumprimento de pequena relevância: descumprimento de obrigações 

ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução 
do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração.

II – multa compensatória: aplicada nas hipóteses de descumprimento de 
obrigações contratuais, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obri-
gação desatendida, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato, ob-
jetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha 
incorrido.

III – multa de mora: aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execu-
ção do contrato, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato, confor-

me art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 4º - Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas 
no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, 
observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa:

I - advertência; 
II – multa;
a) compensatória;
b) de mora.
III – impedimento de licitar e contratar com a administração direta de Leme;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a con-

verta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste decreto.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo pode-
rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput 
deste artigo.

Art. 5º - A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo 
e correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave:

I - descumprimento de pequena relevância;
II - inexecução parcial de obrigação contratual.

Art. 6º - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, 
não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trin-
ta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contra-
tado, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrên-cia de fato superveniente 

devidamente justificado;
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do ad-

judicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, 

em caso de inexecução parcial do contrato;
IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certa-

me ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contra-to;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulen-to na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer na-tureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio 

ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas;

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-
nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao in-teresse coletivo;

h) dar causa à inexecução total do objeto do con-trato.

§1º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista em edital, em contrato ou em outro instrumento 
obrigacional.

§2º Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
trata o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória, incidirá sobre o 
valor estimado da contratação.

Art. 7º - O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:
I – descontado do valor da garantia prestada;
II -  descontado de pagamento eventualmente devido pela contratante de-

corrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal.
III – pago por meio de Documento próprio de  Arrecadação Municipal; ou 
IV – cobrado judicialmente.
    
Art. 8º – Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-
nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

      
Pena - impedimento pelo período de até dois anos.
II - dar causa à inexecução total do contrato:
Pena - impedimento pelo período de até três anos.
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III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
Pena - impedimento pelo período de até dois meses.
IV- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente  de-

vidamente justificado:
Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação  

sem motivo justificado.
Pena - impedimento pelo período de até um ano.
Parágrafo único: Considera-se inexecução total do contrato:
I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmen-

te determinada; e 
II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assu-
mida.

Art. 9º - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo mínimo de 
três anos e máximo de seis anos, observando- se os parâmetros estabelecidos, aos 
responsáveis pelas seguintes infrações:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

Pena – até quatro anos.
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
Pena – até seis anos.
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
 Pena – até seis anos.
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
Pena – até cinco anos.
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013:
Pena – até seis anos.
Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes fe-
derativos, no caso das infrações previstas no art. 8º deste decreto, pelo prazo máximo 
de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave.

Art. 10 - A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica 
e será de competência exclusiva do Prefeito.

Art. 11 - O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação 
ou relação contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre 
elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais 
infrações como circunstância agravante.

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julga-
mento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 
dos fatos.

§ 2º - O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação 
da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

Art. 12 - Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamen-

to dos serviços públicos ou para o interesse coletivo;
V -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
§ 1º - São circunstâncias agravantes:
I – a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou  

profissão;
II – o conluio entre fornecedores para a prática da infração;
III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo 

de        apuração de responsabilidade;
IV – a reincidência.
V – a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no 

art. 11 deste decreto.
§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, 

depois de condenado definitivamente por infração anterior.
§ 3º - Para efeito de reincidência:
I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de 
inidoneidade de licitar e contratar;

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da 
decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período 

de tempo superior a cinco anos;
III – não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração 

anterior.
§ 4º - São circunstâncias atenuantes:
I - a primariedade;
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julga-

mento; 
III – reparar o dano antes do julgamento;
IV – confessar a autoria da infração.
§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado defini-

tivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO

Seção I
Da instauração do processo administrativo punitivo

Art. 13 - Constatada a ocorrência de infração administrativa disposta no art. 
155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o agente público responsável pela licitação 
ou pela gestão do contrato deverá: 

I - notificar o fornecedor para apresentar justificativa e providências para a 
correção da irregularidade no prazo de dois dias úteis;

II - analisar a justificativa de que trata o inciso I do caput.

Art. 14 – Rejeitada a justificativa de que tratam os incisos I e II do art. 13 
deste decreto, o agente público responsável pela licitação ou gestão do contrato emi-
tirá parecer técnico fundamentado, ou documento equivalente, e o encaminhará ao  
respectivo Ordenador de Despesas.

Parágrafo único – O parecer técnico fundamentado ou documento equiva-
lente de que trata o caput deverá conter os dados de identificação do fornecedor, a 
descrição da infração constatada e a sanção correspondente, conforme dispositivos 
legais, regulamentares e contratuais.

Art. 15 – O ordenador de despesas deverá realizar juízo de admissibilidade 
relativo ao parecer técnico fundamentado de que trata o art. 14 deste decreto, com 
vistas a:

I – avaliar se é cabível a instauração de processo administrativo punitivo;
II -  tomar medidas administrativas de saneamento para a mitigação de riscos 

de  nova ocorrência na hipótese de simples impropriedade formal.
Art. 16 - Admitido o juízo de admissibilidade de que trata o art. 15 deste 

decreto, o ordenador de despesas deverá instaurar processo administrativo punitivo.

Seção II
Da condução do processo administrativo punitivo

Art. 17 - O processo administrativo punitivo deverá ser conduzido por co-
missão   processante composta por dois ou mais servidores estáveis.

Parágrafo único - O processo administrativo punitivo para apuração de infra-
ções que impliquem apenas nas sanções de advertência ou multa poderá ser condu-
zido por um servidor efetivo.

Art. 18 – A comissão processante poderá solicitar a colaboração de outros 
órgãos para a instrução processual.

Art. 19 – Iniciado o processo administrativo punitivo, o responsável pela sua 
condução ou a comissão processante deverá intimar o fornecedor para, no prazo de 
15 dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretende produzir.

§ 1º - A notificação de intimação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos 
imputados, o dispositivo pertinente à infração, a identificação do fornecedor ou os 
elementos pelos quais se possa identificá-lo.

§ 2º - A notificação a que se refere o § 1º do caput será enviada por uma das 
formas abaixo, observando-se a ordem de preferência:

I – envio ao endereço eletrônico dos representantes credenciados ou do for-
necedor cadastrado, informado pelos mesmos, com comprovante de recebimento, 
ou:

II- envio pelo correio, com aviso de recebimento, ou
III - entregue ao fornecedor mediante recibo, ou;
IV - publicação na Imprensa Oficial de Leme ou Diário Oficial do Estado de 

São Paulo, quando começará a contar o prazo de 15 dias  úteis para apresentação de 
defesa prévia.

Parágrafo único – Em observância ao disposto no § 4º do art. 137 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, os emitentes das garantias de contratações de obras, 
serviços e fornecimentos deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo punitivo.
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Art. 20 - Serão indeferidas pela comissão processante ou pelo responsável 
pela condução do processo administrativo punitivo, mediante decisão fundamen-
tada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Art. 21 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou   de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o fornecedor poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação.

Art. 22 – A comissão processante ou o responsável pela condução do pro-
cesso  administrativo punitivo deverá elaborar e remeter ao ordenador de despesas 
relatório final conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do fornecedor, 
que contenha:

I – os fatos analisados;
II – os dispositivos legais, regulamentares e contratuais infringidos, se for 

o caso; 
III – a análise das manifestações de defesa apresentadas, se for o caso.
IV – as sanções a que está sujeito o fornecedor, se for o caso;
§ 1º - O relatório de que trata o caput poderá propor a absolvição por insufi-

ciência de provas quanto à autoria e ou materialidade.
§ 2º - O relatório de que trata o caput poderá conter sugestões sobre medidas 

que podem ser adotadas pela Administração Pública Municipal, objetivando evitar 
a repetição de fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados no processo admi-
nistrativo punitivo.

Seção III
Da aplicação de sanção e fase recursal

Art. 23 – O ordenador de despesas deverá proferir sua decisão, podendo aco-
lher no todo, parcialmente, ou recusar as razões expostas no relatório final de que 
trata o art. 22 deste decreto.

§ 1º - O fornecedor será informado da decisão de que trata o caput por ofício, 
nos termos do § 2º do art. 19 deste decreto, abrindo-se prazo para apresentação de 
recurso ou pedido de reconsideração.

§ 2º - Tratando-se da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, após  manifestação jurídica, o Prefeito, con-
forme o disposto no art. 10 deste decreto:

I - decidirá entre o acolhimento da defesa do fornecedor ou a aplicação da 
sanção; e

II - publicará o extrato da decisão no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e Imprensa Oficial de Leme.

Art. 24 - Da decisão que aplica as penalidades de advertência, multa e im-
pedimento de licitar e contratar caberá recurso no prazo de 15 dias úteis, contado da 
data da intimação.

Art. 25 - Da decisão que aplica a penalidade de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar caberá apenas pedido de reconsideração a ser apresentado no 
prazo de 15 dias úteis, contado da data do recebimento da intimação.

Art. 26 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe-
tente.

Art. 27 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar a decisão no prazo de cinco dias úteis, encami-
nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Art. 28 - O pedido de reconsideração será decidido no prazo máximo de 20 
dias úteis, contado do seu recebimento.

Seção IV
Do cômputo das sanções

Art. 29 - Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência das 
sanções indicadas nos incisos III e IV do art. 4º deste decreto, será somado ao perí-
odo remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os 
efeitos das sanções.

§1º - No cômputo das sanções, nos termos do caput, observar-se-á o prazo 
máximo de seis anos em que o condenado ficará impedido de licitar ou contratar  
com a Administração Pública Direta de Leme.

§2º - Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá resultar em 
cumprimento inferior à metade do total fixado na condenação, ainda que ultrapasse 
o prazo de seis anos previsto no §1º do caput deste artigo.

§3º - No cômputo das sanções, nos termos do caput, contam-se as condena-
ções em meses, desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo previsto no 
§1º deste artigo, orientado pelo termo inicial da primeira condenação.

Art. 30 - São independentes e operam efeitos independentes as infrações 
autônomas praticadas por fornecedores.

Parágrafo único - As sanções previstas nos incisos III e IV do art. 4º deste 
decreto serão aplicadas de modo independente em relação a cada infração diversa 
cometida.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Dos cadastros dos fornecedores impedidos

Art. 31 – Conforme o art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Adminis-
tração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo federal, e no rol “apenados” do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 32 – Caso os sistemas não estejam disponíveis, a Administração estará 
desobrigada da regra do artigo anterior.

Seção II
Da Reabilitação

Art. 33 - É admitida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade 
que  aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no 

caso  de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalida-
de, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao    cum-

primento dos requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e do  

caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exigirá, como condição de reabi-
litação do fornecedor, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável.

Seção III
Da desconsideração da personalidade jurídica

Art. 34 - A personalidade jurídica do fornecedor infrator poderá ser descon-
siderada, sempre que utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissi-
mular a prática de atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para 
provocar confusão patrimonial.

§ 1º - Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o  sancionado.

§ 2º - Nas hipóteses de que trata o caput de desconsideração da personalidade 
jurídica serão observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de  
análise jurídica prévia.

§ 3º - O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra administra-
dores e sócios que possuem poderes de administração, se identificada prática de 
subterfúgios, visando burlar os objetivos legais da própria sanção administrativa.

Seção IV

Do julgamento conjunto de atos lesivos contra a Administração

Art. 35 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pú-
blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 
01 de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

Seção V
Da Prescrição

Art. 36 - A prescrição ocorrerá em cinco anos, contados da ciência da infra-
ção  pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo administrativo punitivo de que 
trata  o capítulo III deste decreto;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei Federal 
nº 12.846, de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa.

Seção VI
Disposições gerais
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Art. 37 - A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Públi-
ca poderá ocorrer, sem prejuízo das sanções previstas neste decreto, observados os 
procedimentos dispostos no capítulo III deste decreto e assegurados o contraditório 
e a ampla defesa:

I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;
II - em caráter incidental, no curso de apuração de responsabilidade; e 
III -  quando do julgamento de apuração de responsabilidade.
Art. 38 - A aplicação das sanções previstas neste decreto não exclui, em hi-

pótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.

Art. 39 - Fica facultado ao responsável pela condução do processo admi-
nistrativo punitivo, à comissão processante e à autoridade instauradora do processo 
administrativo punitivo, submetê-lo à manifestação jurídica a qualquer tempo.

Art. 40 - A Secretaria de Administração poderá expedir orientações com-
plementares, solucionar casos omissos, disponibilizar materiais de apoio, instituir 
modelos padronizados de documentos e providenciar  solução de tecnologia da in-
formação e comunicação para apoiar a execução dos procedimentos de que trata 
este Decreto.

Art. 41 – Previsões complementares ou específicas, poderão ser desenvolvi-
das no edital, contratos ou em documentação específica envolvendo determinados 
objetos.

Art. 42 - Este decreto entra em vigor em 1º de Abril de 2.023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.059, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de 
que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  no âmbito 

da Administração Pública municipal direta. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições legas.
DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal direta. 

§1º. Nas contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 
oriundos de transferências voluntárias, deverá ser observado o disposto no Decreto 
Federal nº 11.246, de 27 de Outubro de 2.022, ou outra norma que o substitua.  

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades.

Art. 2° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada 
para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, 
incluídos os serviços de engenharia. 

§ 1º Para realização dos procedimentos, a administração direta adotará fer-
ramenta informatizada dentre os sistemas disponíveis no mercado, que estejam inte-
grados  ao Sistema de Gestão de Parcerias do União - Sigpar, nos termos do Decreto 
Federal nº 11.271, de 05 de dezembro de 2.022, e ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 

Hipóteses de uso

Art. 3º A administração direta municipal adotará, preferencialmente, a dis-
pensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manuten-
ção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenha-
ria, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, quando cabível; e 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de uma 
secretaria, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do caput, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora; e 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, en-

tendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, iden-

tificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE. 

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de serviços 
de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão contratante, inclu-
ído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, até o limite estabelecido pelo Governo Federal.

§ 4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das 
hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização, adjudica-
ção e pela homologação da contratação deve observar o disposto no art. 73 da Lei nº 
14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

§ 5º A não adoção da forma eletrônica estabelecida no caput deste artigo, 
deverá ser justificada pelo Secretário da pasta ou Prefeito, e divulgada nos termos 
do § 2º do art.4º.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
Instrução

Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto execu-
tivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos de regulamentação municipal; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 
VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e 
VIII - autorização da autoridade competente. 
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3º, 

somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV 
do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contra-
to, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 
utilizado pela Administração Municipal. 

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 
dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

Órgão promotor do procedimento

Art. 5º O órgão deverá inserir no sistema as seguintes informações para a 
realização do procedimento de contratação: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto 

no inciso II do art. 4º, observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização 

da obra; 
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, quando for o caso.

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o 
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

§ 1º Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado para aber-
tura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior 
a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

§2º São competentes para execução dos procedimentos dispostos neste arti-
go, o órgão de compras existente na Secretaria de Administração-Departamento de 
Licitações e Compras, bem como os órgãos de compras das demais secretarias que 
assim o possuam na data da entrada em vigência do presente Decreto, e as demais 
que venham a ter, os quais deverão adotar procedimentos de aferição conjunta das 
hipóteses de enquadramento das contratações por dispensa, evitando-se o fraciona-
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mento indevido.
§ 3º O sistema mencionado no art. 2º deste Decreto, será indicado pelo De-

partamento de Licitações e Compras da Secretaria de Administração, ficando os de-
mais órgãos mencionados no §2º deste artigo, obrigados a dele se utilizarem.   

Divulgação

Art. 6º O procedimento será divulgado no sítio eletrônico utilizado pela Ad-
ministração direta municipal com integração ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

Fornecedor

Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 
devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.

Art. 8º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o forne-
cedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo for-
necedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já 
registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigilo-
so para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 9º. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES
Abertura

Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será auto-
maticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por 
período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no 
caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação. 

Envio de lances

Art. 11. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior per-
centual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tem-
po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Art. 13. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do rece-
bimento de seu lance. 

CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO
Julgamento

Art. 14. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 11, 

o órgão realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

Art. 15. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão 
poderá negociar condições mais vantajosas.

§ 1º Na hipótese de dispensa de licitação com base  nos incisos I e II do art. 
75, da Lei 14.133/21, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemen-
te à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, sendo que a verificação 
quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o 
número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 16. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classi-
ficados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15. 

Art. 17. Definida a proposta vencedora, o órgão deverá solicitar, por meio 
do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apre-
sentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de 
custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os res-
pectivos valores readequados à proposta vencedora. 

Habilitação

Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigi-
das, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no 
sistema utilizado pela Administração municipal direta, assegurado aos demais parti-
cipantes o direito de acesso aos dados nele constantes. 

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação 
direta.

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, o órgão de-
verá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do 
sistema.

Art. 19. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela 
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contra-
tações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvi-
mento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, 
somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal 
federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

Art. 20. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 19, o 
fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 
a habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

Procedimento fracassado ou deserto

Art. 21. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão poderá: 
I - republicar o procedimento; 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas 
hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação e homologação
Art. 22. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 
procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Aplicação

Art. 23. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na 
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Lei nº 14.133, de 2021, e em Decreto Municipal próprio,  sem prejuízo da eventual 
anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art. 24. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante 
o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedi-
mento. 

Art. 25. Os órgãos, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de 
Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato 
que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 
segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos deverão assegurar o sigilo e a integridade dos da-
dos e informações da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, protegendo
-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

Art. 26. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada dire-
tamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 
ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 

Art. 27. A Secretaria de Administração poderá: 
I - expedir normas complementares necessárias para a execução deste De-

creto; e 
II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais 

para fins de operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica.

Art. 28. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão diri-
midos pelo Departamento de Licitações e Compras da Secretaria de Administração.

Vigência

Art. 29. Este Decreto entrará em vigor em 1º de Abril de 2.023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.060, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para 
a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito 

da administração pública municipal direta. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições, ten-
do em vista o disposto na Lei Federal 14.133/21; 

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração 
pública municipal direta.

 § 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações que empregarem 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, as quais deverão obser-
var a Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2.022, ou outro 
ato que vier a substitui-la.

§2º Aplicam-se as disposições contidas neste Decreto, no que couber, às en-
tidades da administração indireta municipal, as quais poderão editar normas proce-
dimentais de acordo com suas especificidades. 

Definições

Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
I - Termo de Referência - TR: documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabeleci-
dos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do 
processo de licitação; e 

II - Sistema TR Digital: ferramenta informatizada integrante da plataforma 
do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, para elaboração dos TR pelos órgãos e 
entidades do Governo Federal; 

III - requisitante: servidor ou unidade responsável por identificar a necessi-
dade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

IV - área técnica: servidor ou unidade com conhecimento técnico-operacio-
nal sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formaliza-

ção de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades 
de mesma natureza; e 

V - equipe de planejamento da contratação: conjunto de servidores que reú-
nem as competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento 
da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 
mesmo servidor público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, 
detenha conhecimento técnicooperacional sobre o objeto demandado, observado o 
disposto no inciso IV do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planeja-
mento da contratação é de competência dos respectivos Secretários dentro de suas 
pastas, e não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 
organizacionais na Administração municipal.

Sistema TR Digital

Art. 3º Na ocorrência do disposto no §1º, do art. 1º deste Decreto, deverá a 
Administração direta municipal utilizar-se do Sistema “TR Digital” da Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia ou outra ferramenta informatizada própria, atendidas as 
regras e os procedimentos previstos na Instrução Normativa ali referida.

Parágrafo único: Não ocorrendo o disposto neste artigo, fica facultada a ad-
ministração municipal, a utilização de TR Digital.  

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO
Diretrizes Gerais

Art. 4º O TR, a partir dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, se elabora-
dos, definirá o objeto para atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor 
de contratações. 

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, serão instruídos com o TR, observado em especial 
os arts. 6º e 8º. 

§ 2º O TR será utilizado pelo órgão como referência para a análise e avalia-
ção da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

Art. 5º O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com 
o Plano Diretor de Logística Sustentável, quando houver, além de outros instrumen-
tos de planejamento da Administração.

Art. 6º O TR será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica da 
requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

Conteúdo

Art. 7º Deverão ser registrados no TR os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 

I - definição do objeto, incluídos: 
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a pos-

sibilidade de sua prorrogação; 
b)  a especificação do bem ou do serviço, preferencialmen-te conforme ca-

tálogo eletrônico de padronização de que trata o regulamento próprio municipal,  
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabili-dade 
e segurança; 

c)  a indicação dos locais de entrega dos produtos e das re-gras para recebi-
mentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

d)  a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for pos-
sível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas; 

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular; 

IV - requisitos da contratação; 
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu en-
cerramento; 

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - critérios de medição e de pagamento; 
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério 

de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 
14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 
propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem rele-
vantes aos fins pretendidos pela Administração; 

IX - estimativas do valor da contratação, nos termos de regulamento mu-
nicipal próprio, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
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obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documen-
to separado e classificado; e 

X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de 
preços.

§ 1º Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico 
preliminar: 

I - a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II do caput, 
consistirá em justificativa de mérito para a contratação e do quantitativo pleiteado; 

II - o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no 
Plano de Contratações Anual (se houver) . 

§ 2º No caso de utilização, o Sistema TR Digital contemplará os modelos de 
TR instituídos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratiza-
ção, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, com auxílio dos órgãos 
de assessoramento jurídico, que conterão os elementos previstos no caput e deverão 
ser utilizados pela administração direta, nos casos previstos no §1º, do art. 1º, deste 
Decreto. 

§ 3º A não utilização dos modelos de que trata o § 2º, deverá ser justificada 
por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação, em atenção ao § 2º do 
art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 8º. Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de clas-
sificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Exceções à elaboração do TR

Art. 9º. A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro (quando legalmente 
permitidas) de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e for-
necimentos contínuos. 

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o caput, 
o estudo técnico preliminar deverá conter as informações que bem caracterizam a 
contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de 
prestação do serviço. 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 10. O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou 
do aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
como anexo, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração/
Departamento de Licitações e Compras, que poderá expedir normas complementa-
res para a execução deste Decreto. 

Vigência

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor em 1º de dezembro de 2023.
Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.061, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
“Regulamenta o uso de recursos hídricos subterrâneos no 

Município de Leme”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, a fim 
de regulamentar o uso de recursos hídricos subterrâneos, fixa o seguinte decreto.

Considerando que recursos hídricos subterrâneos são todos os poços, pro-
fundos ou não, obra de captação subterrânea, poço semi-artesiano, poço artesiano 
e poço tubular;

Considerando que a Saecil – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade 
de Leme deve zelar para que sejam observadas as normas editadas pela municipa-
lidade, entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, 
sanitária e de recursos hídricos.

D E C R E T A:

Art. 01º - Toda captação de recursos hídricos, deverá ser previamente ca-
dastrada e aprovada pela Saecil – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade 
de Leme;

Parágrafo único: É proibida a captação de recursos hídricos, a qualquer tem-
po, sem a observação deste decreto. O descumprimento deste decreto poderá resultar 
na lacração do espaço em que estiver o recurso hídrico, bem como a expedição de 
ofícios para o DAEE – Departamento de Água e Energia Elétrica, Vigilância Sanitá-
ria local, Ministério Público do Meio Ambiente e demais órgãos.

Art. 2º - Para cadastramento o proprietário deverá apresentar previamente na 
Saecil os seguintes documentos:

a) ART – Anotação de responsabilidade técnica;
b) Aprovação da “Autorização de perfuração e direito de uso”,  “Autori-

zação de direito de uso” ou “Dispensa de autorização de outorga” da captação de 
recurso hídricos junto ao DAEE – Departamento de Água e Energia Elétrica;

c) Laudo completo de análise dos parâmetros da qualidade da água captada;
d) Plano de amostragem, contendo, periodicidade mensal, bem como quais 

indicadores que deverão constar do laudo de análise das águas captadas, devendo, 
para tanto ser observada a legislação sanitária vigente;

e) Apresentar planta hidráulica do empreendimento em que será interligada 
a captação de recurso hídrico atendendo ao disposto no artigo 206 da Portaria GM/
MS 888/2021 e o artigo 36 da Resolução Ares PCJ nº 166 de 22 de dezembro de 
2016 que proíbe a intercomunicação do sistema hidráulico abastecido pela fonte 
alternativa e o sistema público de abastecimento, inclusive as caixas de armazena-
mento;

Art. 3º - Protocolado pelo proprietário ou representante o pedido de cadas-
tramento a Saecil terá o prazo de até 90 (noventa) dias para analisar e efetivar o 
cadastramento ou devolver ao requerente com as razões da devolução.

Art. 4º - Uma vez devolvido por inadequação ou não atendimento do dis-
posto no artigo 2º, o interessado, após providenciar as exigências faltantes, poderá 
apresentar novo pedido. 

Art. 5º - Uma vez aprovado o cadastramento a Vigilância Sanitária do Mu-
nicípio de Leme, será imediatamente comunicada para proceder a verificação da 
potabilidade, sem prejuízo das demais atribuições que lhe são próprias;

Art. 6º - O interessado deverá anualmente comprovar junto a Saecil a sua 
regularidade com DAEE e Vigilância Sanitária local, sob pena de ser cassado o seu 
cadastro de captação de recurso hídricos.

Parágrafo único: A regularidade com o DAEE se dará com a apresentação da 
autorização dentro da validade. Com a vigilância sanitária o atestado de regularidade 
se dará com apresentação de certidão atestando que o plano de amostragem foi devi-
damente atendido e a água atendeu aos critérios de potabilidade.

Art. 7º - Nos moldes da legislação vigente, é defeso a Saecil a instalação de 
hidrômetros e cobrança dos esgotos e consumo de água se o caso, nos moldes da 
legislação vigente.

Art 8º - Fica vedada a captação de recurso hídricos subterrâneos no Municí-
pio de Leme, sem que seja observada as obrigações descritas neste decreto.

§1º  fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a regularização das capta-
ções de recursos hídricos subterrâneos já existentes. 

§2º O descumprimento do prazo acima resultará na notificação da vigilân-
cia sanitária local para lacração da captação de recursos hídricos subterrâneos, bem 
como do DAEE e do Ministério Público do Meio Ambiente Estadual.

§3º Uma vez regularizado o cadastramento o interessado poderá pedir nova-
mente o seu cadastramento.

Art. 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo 
todos os seus efeitos.

Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.062, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
“Dispõe sobre o uso da máscara facial de proteção individual 

no contexto da pandemia da COVID-19.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas;

Considerando os termos do Ofício nº 599/2023-SMS, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, datado de 07 de março de 2023;

DECRETA: 

Art. 1º Fica determinado o uso de máscaras de proteção facial, por todos os 
munícipes, em: 

Parágrafo único: locais destinados à prestação de serviços de saúde, tais 
como hospitais, ambulatórios, unidades de pronto atendimento, prontos-socorros, 
centros de saúde, laboratórios clínicos, clínicas médicas, odontológicas, fisioterápi-
cas, Instituições de Longa Permanência de Idosos (ILPI) e afins; 

Art. 2º Recomenda-se à população o uso de máscaras de proteção em am-
bientes fechados e em ambientes abertos com aglomeração.

Art. 3º Permanece em vigor a obrigatoriedade de cumprimento dos demais 
protocolos sanitários estabelecidos pelo Plano São Paulo. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o decreto nº 7.979, de 25 de novembro de 
2022.

Leme, 14 de março de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES


